
   
 

Associação dos Industriais de Sabões, Detergentes e Produtos de Conservação e Limpeza 
 

 

Membro da A.I.S.E. – Associação Internacional de Sabões, Detergentes e Produtos de Conservação 
 

Rua da Junqueira, n.º 39 – 2.º (Edifício Rosa) – 1300-307 LISBOA – Telefone: 21799155 – Telefax: 217991551 
E-mail: aisdpcl@fiovde.pt Site: www.aisdpcl.org.pt 

Nº. NIF:  500 843 287 

 
1 

 

                                                                                                                                                                                                                     
Lisboa, 25 de março de 2024 

 
ASSUNTO: BPC aprovou a Praletrina para TP18 e outras substâncias ativas 
 
O Comité dos Produtos Biocidas (BPC) reuniu em fevereiro de 2024 e adotou os 
seguintes pareceres sobre substâncias ativas:  
 
- Apoio à aprovação do 2,2-Dimetil-3-(2-metilprop-1-enil)ciclopropanocarboxilato de 2- 
  metil-4-oxo-3-(prop-2-inil)ciclopent-2-en-1-ilo (Praletrina) para produtos biocidas do    
  tipo 18;  
- Apoio à aprovação do zeólito de prata e zinco para produtos biocidas dos tipos 2, 7 e    
  9; 
- Apoio à renovação do colecalciferol para produtos biocidas do tipo 14. 
 
A segurança para os seres humanos, os animais e o ambiente, bem como a eficácia das 
substâncias ativas, são normalmente avaliadas para um número limitado de produtos. 
Assim que a substância ativa é aprovada, todos os produtos baseados nessa substância 
ativa têm de ser avaliados utilizando os parâmetros estabelecidos durante a avaliação 
da substância ativa. 
 
No caso das substâncias ativas acima enumeradas, isto é relevante para a praletrina, 
em que apenas foi avaliada a utilização dos produtos no interior. Utilizando os parâmetros 
agora estabelecidos para a praletrina, será necessário determinar se a utilização no 
exterior de produtos à base de praletrina também pode ser considerada segura. 
 
O BPC adotou ainda os seguintes pareceres sobre as autorizações da União: 
 
- Família de produtos biocidas contendo ácido L-(+)-láctico para produtos biocidas do tipo    
  3;  
- Família de produtos biocidas contendo peróxido de hidrogénio para produtos biocidas    
  dos tipos 2 e 4;  
- Produto biocida contendo N-ciclopropil-1,3,5-triazina-2,4,6-triamina (ciromazina) para  
  produtos biocidas do tipo 18. 
 
A Comissão Europeia, juntamente com os Estados-Membros, tomará as decisões finais 
com base nos pareceres da BPC. 
 
Mais informação sobre este assunto está disponível em: All news - ECHA (europa.eu) 
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